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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Definição do objeto: Aquisição de pares de placas veiculares, para colocação em 
veículos novos. 
1.1. Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da 

tabela abaixo:  
Item Descrição Unidade 

de Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 Fornecimento e 
instalação de Placas 
Veiculares Padrão 

MERCOSUL 
 

Pares 20 R$180,00 R$3.600,00 

 

 

2. Vigência do Contrato: 12 meses. 

 

3. Fundamentação da contratação  

A contratação do serviço de emplacamento atende a necessidade das secretarias 

solicitantes para a identificação obrigatória dos veículos do munícipio. 

 

4. Requisitos da contratação: 

Para a realização do serviço de emplacamento a empresa necessita pertencer ao 

município de Schroeder, devido aos tramites junto ao DETRAN. De acordo com a 

descrição do item, a empresa deve fornecer e colocar o par de placas de 

identificação veicular padrão MERCOSUL, incluindo-se o pagamento de eventuais 

taxas necessárias. 

 

5. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto.   

Para a realização do emplacamento dos veículos, faz-se necessário a contratação 

de empresa especializada em emplacamento, fornecimento e colocação de par de 

placas. 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento.  

O serviço deverá ser prestado de acordo com a descrição do termo de referência e 

executado rigorosamente em até 3 dias úteis através de ordem de serviço enviada 

pelas fiscais  Teila Sarita Tomaselli, Marcos Viana, Eloir Jose Wendt, Somira 

Hackbarth Kasmirski, Martina  Larissa Duve Ancini e  Valquiria Heidorn Eing, 

devendo ser expedida a nota fiscal após a execução do serviço. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento 

O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças do munícipio de Schroeder, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 
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(quinze) dias corridos da data de aceitação do bem. O pagamento será efetuado na 

conta bancária especificada pelo fornecedor que deverá ser expressa no corpo da 

nota fiscal ou outro documento anexo a esta.  

Secretaria Projeto/Atividade Dotação/Recurso 

Secretaria de 

Planejamento e Finanças. 

2.005 -Manutenção da Secretaria 

de Gestão e Finanças. 

 

Secretaria da Saúde. 2.050- Manutenção das Ações  de 

Atenção Básica da Saúde 

 

Secretaria de Obras e 

Infraestrutura Urbana. 

2.034 - Manutenção da Secretaria 

de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural. 

2.037 - Manutenção  do Setor de 

Agricultura e Desenvolvimento 

Rural. 

 

Secretaria de Assistência 

Social e Habitação. 

2.065 - Proteção Social Especial de 

Média Complexidade (CREAS) 

37-3.3.90.30 

2.661.9009 

Secretaria de Assistência 

Social e Habitação. 

2.066 - Proteção Social Básica 

(CRAS    

64-3.3.90.30 

2.660.9018 

Secretaria de Assistência 

Social e Habitação. 

(Bolsa Família) 64-3.3.90.30 

1.660.9021 

Secretaria de Educação. 2.015 Manutenção do Ensino 

Fundamental 

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor  

 A forma de seleção do fornecedor deverá obedecer às regras junto ao DETRAN, 

referente ao emplacamento de veículos e apresentação de menor preço. 

 

9. Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

 

           ______________________________________________ 

           Secretaria de Assistência Social e Habitação 

           Teila Sarita Tomaselli  

           Matrícula 1669 

           Gerente de Assistência Social 

 

 

 

Schroeder, 11 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

 


